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Botucatu, 05 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Em atenção ao Requerimento nº 883/2025, de autoria do Vereador NunoGarcia,
que solicita estudos de viabilidade para a implementação de incentivo financeiro aos

contribuintes que optarem pelo pagamento do IPTU em cota única, com desconto
adicional vinculado à adoção de notificação exclusivamente digital, cumpre-nos prestar
as seguintes informações.

Reconhecemos a pertinência da proposta apresentada e enaltece a iniciativa do
parlamentar, que converge com as diretrizes de modernizaçãoadministrativa, incentivo à

adimplência e melhor gestão dos recursos públicos. De fato, a adoção de meios digitais
para notificação do lançamento do IPTU representa importante avanço, com potencial
para reduzir custos operacionais, agilizar processos internos e promover práticas mais
sustentáveis.

Informamos que o Executivo já determinou ao setor competente que proceda à
análise preliminar do impacto financeiro, operacional e Jurídico da medida, incluindo
estudos comparativos com experiências adotadas em outros municípios, a exemplo da
legislação vigente no Município de Bauru, citada no próprio requerimento.

Após concluídasas avaliações, os resultados serão encaminhados para apreciação,
possibilitando diálogo conjunto entre Executivo e Legislativo para eventual formulação
de proposta normativa adequada à realidade fiscal e administrativa do Município de

Botucatu.

Reiteramos nosso compromisso com iniciativas que fortaleçam a gestão pública,
estimulem a modernizaçãoadministrativae promovam benefícios diretos ao contribuinte
botucatuense.   Atenciosamente,
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